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Artigo 26
Resolução de Controvérsias

1. As Autoridades Competentes de ambas as Partes Contratantes realizarão
todos os esforços razoáveis para resolver quaisquer controvérsias sobre a interpretação ou
a aplicação deste Acordo.

2. Qualquer controvérsia que não puder ser resolvida conforme o parágrafo
anterior será solucionada pelas Partes pela via diplomática.

PARTE V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Artigo 27
Disposições Transitórias

1. Este Acordo não conferirá direitos relativos a períodos anteriores à sua
entrada em vigor.

2. Todos os períodos de seguro cumpridos sob a legislação de uma Parte
Contratante, antes da entrada em vigor deste Acordo, serão considerados para o propósito
de determinar os direitos decorrentes deste Acordo.

3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 deste Artigo, podem surgir, por
força deste Acordo, direitos relacionados a uma contingência que tenha ocorrido antes da
sua entrada em vigor.

4. Todos os benefícios devidos apenas em virtude deste Acordo serão
analisados, a pedido da pessoa interessada e de acordo com as disposições do Acordo, com
efeito, a partir da entrada em vigor deste Acordo.

5. Quando a solicitação a que se refere o parágrafo 4 deste Artigo for enviada
dentro de dois anos a contar da entrada em vigor deste Acordo, os direitos originados
pelas disposições deste Acordo serão adquiridos a partir dessa data, e as disposições da
legislação de qualquer uma das Partes Contratantes que tratem de prescrição ou limitação
dos direitos não deverão ser usadas contra a pessoa interessada.

6. Todo benefício determinado antes da data de entrada em vigor deste Acordo
não será recalculado.

Artigo 28
Vigência e Denúncia do Acordo

1. Este Acordo permanecerá em vigor por tempo indeterminado. Qualquer uma
das Partes pode denunciá-lo, ao fim de um ano civil, por meio de aviso prévio de três
meses, por escrito, enviado a outra Parte Contratante.

2. No caso de denúncia deste Acordo, todos os direitos adquiridos por força de
suas disposições serão mantidos.

3. Os direitos em processo de aquisição, relacionados a períodos anteriores à
data em que a denúncia surtir efeito, não serão extintos em razão da denúncia.

Artigo 29
Entrada em Vigor

1. Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do terceiro mês seguinte ao
mês do recebimento da última notificação enviada por qualquer das Partes Contratantes
informando a outra Parte, por escrito, por meio de canais diplomáticos, de que todos os
procedimentos internos legais necessários para a entrada em vigor deste Acordo foram
cumpridos.

2. Este Acordo poderá ser suplementado, a qualquer tempo, por escrito, pelo
mútuo consentimento das Partes Contratantes. Tais alterações serão efetivadas após o
cumprimento dos procedimentos determinados no Parágrafo 1 deste Artigo.

Feito em Brasília, em 1 de fevereiro de 2016, em duas vias originais, nos
idiomas português, búlgaro e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso
de qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá.

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
____________________________

PELA REPÚBLICA DA BULGÁRIA
_____________________________

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.302, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, no valor
de R$ 15.000.000,00, para o fim que especifica.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), para atender
à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 9 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Gustavo José de Guimarães e Souza

ÓRGÃO: 81000 - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania
UNIDADE: 81101 - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania - Administração Direta
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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5837 Promoção da Cidadania, Defesa de Direitos Humanos e Reparação
de Violações

15.000.000

.At i v i d a d e s
5837 21G5 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos e

Reparação de Violações
14 422 15.000.000

5837 21G5 6502 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos para Todos e Reparação
de Violações - Nacional (Crédito Extraordinário)

14 422 15.000.000

. .Iniciativa apoiada (unidade): 4 (Acréscimo) . .F .3-
ODC

.2 .90 .0 .3000 15.000.000

.TOTAL - FISCAL 15.000.000

.TOTAL - SEGURIDADE 0

.TOTAL - GERAL 15.000.000

Presidência da República
D ES P AC H O S DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO

CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 706, de 9 de junho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.144, de 9 de junho de 2025.

Nº 707, de 9 de junho de 2025. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do
Senhor ORLANDO LEITE RIBEIRO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Tcheca.

Nº 708, de 9 de junho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.145, de 9 de junho de 2025.

Nº 709, de 9 de junho de 2025. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.146, de 9 de junho de 2025.

Nº 710, de 9 de junho de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.302, de 9 de junho de 2025.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 180, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Aprova o Regimento Interno da Consultoria Jurídica junto
ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, caput,
incisos I, XIV e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo em vista o disposto
no art. 2º, caput, inciso II, alínea "b", no art. 11 e no art. 45, caput e §§ 1º e 3º, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e no art. 12 do Anexo I ao Decreto nº 12.254, de 19 de novembro
de 2024, e o que consta no Processo Administrativo nº 02000.002750/2025-16 resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Consultoria Jurídica junto ao Ministério
do Meio Ambiente e Mudança do Clima, na forma do Anexo a esta Portaria Normativa.

Art. 2º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESIAS

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º À Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, nos termos do art.
2º, caput, inciso II, alínea "b", da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
órgão de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado do Meio Ambiente e
Mudança do Clima, nos termos do art. 2º, inciso I, alínea "j", do Anexo I ao Decreto
nº 12.254, de 19 de novembro de 2024, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do Ministério;
II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais

atos normativos, a ser seguida uniformemente na área de atuação do Ministério,
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério, na elaboração
de propostas de atos normativos de interesse do Ministério;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo
sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com o ordenamento
jurídico das propostas de atos normativos de interesse do Ministério;

V - assistir o Ministro de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima no
controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério e de suas entidades
vinculadas;

VI - zelar pelo cumprimento e observância das orientações emanadas pelos
órgãos da Advocacia-Geral da União; e

VII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério:
a) os textos de convênios, editais de licitação e contratos ou instrumentos

congêneres a serem publicados e firmados; e
b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se decida pela

dispensa de licitação.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º A Consultoria Jurídica junto ao Ministério do Meio Ambiente e
Mudança do Clima tem a seguinte estrutura organizacional:

I - Coordenação-Geral de Matéria Ambiental;
II - Coordenação-Geral de Contencioso e Assuntos Estratégicos; e
III - Coordenação de Apoio e Gestão.
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